
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista

JORNAL OFICIAL
Município de São João da Boa Vista, 25 de Setembro de 2018 - Ano 20 - nº 723

Jornalista Responsável: Antonio Luiz Magalhães - MTb 44.599
Diagramação: Messias Eli Gamba MEI

Disponível gratuitamente de forma eletrônica no site oficial da
Prefeitura, conforme Lei Municipal 4.249 de 12 de dezembro de 2017

www.saojoao.sp.gov.br

EXPEDIENTE

Decretos .......................................................................................................... 1

Portarias .......................................................................................................... 2

Administração Indireta ..................................................................................... 3

Editais .............................................................................................................. 8

Final ............................................................................................................... 23

SUMÁRIO

DECRETOS

DECRETO Nº 6.015, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.242, de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento vigente:
232.01.09.02.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município.............................................................................R$ 20.000,00
493.01.13.01.339030.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................R$ 3.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
265.01.10.01.319011.1648200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo..........................................................R$ 20.000,00
410.01.11.03.339030.0824300142503 – Manutenção Proteção Social
Especial...............................................................................R$ 1.000,00
411.01.11.03.339036.0824300142503 – Manutenção Proteção Social
Especial...............................................................................R$ 1.000,00
412.01.11.03.339039.0824300142503 – Manutenção Proteção Social
Especial...............................................................................R$ 1.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de setembro de dois mil e dezoito (13/09/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.016, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São

João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.242, de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 112.367,68 (cento e doze mil, trezentos e sessenta e sete reais,
sessenta e oito centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações
do orçamento vigente:
13.01.01.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................. R$ 30,00
130.01.07.01.339039.0412300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................ R$ 1.300,00
232.01.09.02.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................... R$ 2.350,00
244.01.09.03.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................... R$ 1.300,00
443.01.11.08.339030.0824300142502 - Manutenção Proteção Social Bá-
sica ........................................................................................... R$ 320,00
470.01.12.01.339039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................ R$ 55.000,00
477.01.13.01.339039.2724300082008- Manutenção Serviços Esportes

............................................................................................ R$ 1.100,00
493.01.13.01.339030.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes

.......................................................................................... R$ 31.777,00
497.01.13.01.339039.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes

............................................................................................ R$ 8.210,00
539.01.14.02.339039.1236100092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .................................................................................. R$ 170,00
781.01.15.04.339008.1030400102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ....................................................................................... R$ 810,68
1090.01.11.01.339030.0824400062512 – P.S.E – Média Complexidade

.......................................................................................... R$ 10.000,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com os
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
11.01.01.01.339034.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................. R$ 30,00
128.01.07.01.339035.0412300012001- Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................ R$ 1.300,00
217.01.09.01.339039.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................... R$ 1.862,00
233.01.09.02.339046.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município. .............................................................................. R$ 1.625,00
246.01.09.03.339039.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .................................................................................... R$ 65,00
247.01.09.03.339046.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .................................................................................... R$ 98,00
445.01.11.08.339039.0824300142502 - Manutenção Proteção Social Bá-
sica ........................................................................................... R$ 320,00
461.01.12.01.335039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
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Cultura e Turismo ................................................................ R$ 55.000,00
486.01.13.01.319011.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes

.......................................................................................... R$ 41.087,00
530.01.14.02.339030.1236100092201– Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .................................................................................. R$ 170,00
788.01.15.04.339046.1030400102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ....................................................................................... R$ 810,68
1061.01.11.01.339039.0824400062512 - P.S.E – Média Complexidade

.......................................................................................... R$ 10.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de setembro de dois mil e dezoito (13/09/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.017, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.242 de 12 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 173.565,40 (cento e setenta e três mil, quinhentos e ses-
senta e cinco reais, quarenta centavos), objetivando o reforço das se-
guintes dotações do orçamento vigente:
660.01.14.07.339039.1236100092201 – Manutenção dos Serviços
Educacionais.......................................................................R$ 102.518,30
663.01.14.07.339039.1236100092201 – Manutenção dos Serviços
Educacionais........................................................................R$ 21.399,73
666.01.14.07.339039.1236200092201 – Manutenção dos Serviços
Educacionais......................................................................R$ 49.647,37
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte
maneira:
a)- R$ 132.165,67 (cento e trinta e dois mil, cento e sessenta e cinco reais,
sessenta e sete centavos), com excesso de arrecadação, proveniente de
recursos oriundos do Estado, através da Secretaria de Educação;
b)- R$ 41.399,73 (quarenta e um mil, trezentos e noventa e nove reais,
setenta e três centavos), com os recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente:
658.01.14.07.339030.1236100092201 – Manutenção dos Serviços
Educacionais.....................................................................R$ 20.000,00
667.01.14.07.339039.1236200092201 – Manutenção dos Serviços
Educacionais.....................................................................R$ 21.399,73
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de setembro de dois mil e dezoito (17/09/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.020, DE 24 DE SETEMBRO DE 2.018

"Declara de utilidade pública a área que espe-
cifica, de propriedade de Tereza Cristina Ri-
beiro de Oliveira Gonzalez, Christiano Luiz Ri-
beiro de Oliveira, Geraldo Haui de Oliveira,

Maria Cristina Haui de Oliveira e Marília de Oli-
veira Anfe, destinada a instalação de reparti-
ção pública municipal”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em especial as dos Artigos 64, inciso V,
85, inciso I, alínea “e”, ambos da Lei Orgânica do Município de São João
da Boa Vista, e com fundamento nas alíneas “d” e “h” do Artigo 5º, Artigo
6º e demais disposições do Decreto Lei 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser adquirida medi-
ante desapropriação amigável ou judicial, a área abaixo discriminada,
imóvel situado na Rua Teófilo Ribeiro de Andrade nº 277, Centro, em São
João da Boa Vista, matriculado sob o nº 37.606 do CRI, destinada a
instalação de repartição pública municipal, cuja descrição encontra-se a
seguir especificada.

“um terreno situado em zona urbana desta cidade e comarca
de São João da Boa Vista, identificado por LOTE B, sem
benfeitorias, com frente para rua Dr. Teófilo Ribeiro de
Andrade, com área de 749,32 m² (setecentos e quarenta e
nove metros e trinta e dois centímetros quadrados), mede
16,40ms, (dezesseis metros e quarenta centímetros), de fren-
te para rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade; 16,40 ms
(dezesseis metros e quarenta centímetros), nos fundos,
confrontando com Lote A; 45,70 ms (quarenta e cinco metros
e setenta centímetros), do lado direito de quem da rua Dr.
Teófilo Ribeiro de Andrade, para o terreno com sucessores
de Gabriel Pio da Silva Júnior; e 45,70 ms (quarenta e cinco
metros e setenta centímetros), do lado esquerdo confron-
tando com Marechal Deodoro, onde faz esquina. Existindo
neste terreno um prédio residencial, com frente para a rua
Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, sob o nº 277, com a área
total construída de 444,20 ms² (quatrocentos e quarenta e
quatro metros e vinte centímetros quadrados)”.

Art. 2º - Fica o expropriante autorizado a invocar caráter de urgência no
processo judicial de desapropriação para os fins do disposto no Artigo 15
do Decreto-Lei 3365 de 21 de junho de 1941.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução do presente decreto
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessárias.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de setembro de dois mil e dezoito (24/09/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 11.342, DE 19 DE SETEMBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os Engenheiros JULIO LUIS DE ALMEIDA LINO,
DOUGLAS DANIEL LOPES e a Engenheira DULCYNEIA PAIVA DE
MEDEIROS LIMA, para efetuarem avaliação do imóvel identificado por
Lote 5, localizado na Avenida dos Trabalhadores, no Distrito Industrial,
com área de 2.519,45 m², e fornecerem o respectivo laudo no prazo de
até 15 dias, contados da vigência desta portaria.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de setembro de dois mil e dezoito (19.09.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.343, DE 19 DE SETEMBRO DE 2.018

“Dispõe sobre o credenciamento de Agentes da
Autoridade de Trânsito para fins específicos”

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no § 1º do Artigo 19 da Lei nº 2.601, de 01 de
setembro de 2.009, transformado posteriormente em Parágrafo único pela
Lei nº 2.664, de 04 de novembro de 2.009,
Considerando o Ofício 050/18, – ZAE/SJBV, expedido em 14/09/2018
pela empresa Hora Park Sistema de Estacionamento Rotativo Ltda;
Considerando o Despacho Trânsito nº 082/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar, como agentes da autoridade de trânsito, para fins
específicos de fiscalização das normas de estacionamento rotativo públi-
co, estabelecidas pela Lei nº 2.601, de 01 de setembro de 2.009, expe-
dindo os avisos de irregularidade para que sejam emitidos pela autorida-
de competente os respectivos autos de infração, a saber:

NOME R.E.
Alan Rodrigues da Costa 60.982
Ariane Araújo dos Santos 59.375
Breno Augusto Pires Passoni 60.845
Elizabeth Aparecida 7.032.521
Ianes da Conceição Sousa 59.506
Luana Longuinho Lima 60.980
Marco Aurélio dos Santos Carneiro 60.952
Patrícia Carolina Sertório Veiga 6.032.521
Rafaela Priscila dos Reis 60.195
Rosemary Rodrigues 7.044.681
Stefany Karoline Teodoro Coelho 60.212
Tainara Bueno Lima 60.891
Vania da Silva Zorzetti 60.981
Viviane Fernandes Machado 7.055.635

Art. 2º - Os Agentes credenciados responderão legalmente pelos seus atos.
Art. 3º - Fica a Concessionária obrigada a informar imediatamente, caso
ocorra a demissão de qualquer um dos funcionários acima descritos.
Art. 4º - Os custos com os agentes serão de responsabilidade da conces-
sionária, sendo que o município não terá nenhuma responsabilidade pe-
los encargos trabalhistas, ficando desde já considerado como serviços
relevantes prestados ao município de São João da Boa Vista.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de setembro de dois mil e dezoito (19.09.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.344, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.018

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o disposto na Lei nº 4.256, de 29 de dezembro de 2.017,
que prevê a criação do Comitê Permanente de Fiscalização e Controle
(CPFC) com atribuição para fiscalização e controle dos ajustes celebra-
dos entre a Santa Casa de Misericórdia “Dona Carolina Malheiros” e o
Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino de São João
da Boa Vista – FAE, com interveniência do Município de São João da
Boa Vista;
Considerando que o Decreto nº 5.998, de 20 de agosto de 2.018, cria o
Comitê Permanente de Fiscalização e Controle (CPFC) e regulamenta a
sua composição, conforme disposto em seu Art. 2º;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Comitê Permanente de Fiscalização e Controle (CPFC),
constituído dos representantes abaixo, com atribuição para fiscalização
e controle dos ajustes celebrados entre a Santa Casa de Misericórdia
“Dona Carolina Malheiros” e o Centro Universitário das Faculdades As-
sociadas de Ensino de São João da Boa Vista – FAE, com a interveniência
do Município de São João da Boa Vista:

REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO
Titular: Rubya Sanny de Carvalho
Suplente: Isaac Ferreira da Silva
REPRESENTANTES DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES

ASSOCIADAS DE ENSINO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - FAE
Titular: Luis Carlos Evaristo
Suplente: José Marcos do Prado

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de setembro de dois mil e dezoito (21/09.2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90

RELATÓRIO Nº 08/2018

Relatório contendo receita de contribuições e despesas referente
ao mês de Agosto/2018.
Anteriormente com a transferência de Aporte não visualizamos o déficit
existente na Repartição Simples, o que foi constatado pela falta desta
transferência.
A Repartição Simples é a forma de complementação entre o que se arre-
cada de contribuição e o pagamento de benefícios.
O Aporte é contribuição para atender déficit futuro.
Em razão deste fato vinha ocorrendo a cobrança do aporte que
contabilmente no seu pagamento sanava o déficit mensal da Repartição
Simples.
Com a interpretação da Lei e seus artigos, ficou visível esta diferença.

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS
Contribuição Prefeitura Municipal – PF                                R$   1.248.189,58
Contribuição FAE - PF                                                          R$      208.645,89
Contribuição Câmara Municipal- PF R$          2.802,53
Contribuição IPSJBV (inativos) R$         69.583,05
Contribuição IPSJBV (ativos) R$           9.153,11
Receitas Extras Orçamentária (consignações) R$      421.655,99
Receita Intra Orçamentária (parcelamento) R$      131.565,70
Contribuição Licença sem Remuneração R$               00,00
Total Receita                                                                         R$   2.091.595,85

DESPESAS
Folha Aposentado R$   3.374.429,12
Folha Pensionista R$      536.477,29
Salário Família R$               57,24
Vencimento Salário Pessoal R$        51.345,81
INSS R$          1.901,89
Material de Consumo R$          3.433,38
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$        30.206,42
Equipamentos e Material Permanente R$         1.203,93
Sentenças Judiciais R$         4.425,43
Despesa Extra Orçamentária R$      424.533,43
Obrigações Tributárias (PASEP) R$       41.023,87
Obrigações Tributárias (Taxa Iluminação) R$              00,00
Despesa Extra a Regularizar R$                0,00
Obrigações Patronais IPSJBV R$         6.745,23
Obras e Instalações R$                0,00
Despesas – Aporte IPSJBV R$       12.024,84
Total Despesa R$  4.488.025,43
DEFICIT (-) R$   2.396.429,58

Segurados Ativos  (PF)       1144                Contribuintes Ativos      1144
Segurados Inativos  (PF)      973                 Contribuintes Inativos     190
Total Segurado                    2114                Total Contribuintes       1334

Segurados Aposentados (PF)     783 Contribuintes   171 Não Contribuintes 612
Segurados Pensionistas (PF)      190 Contribuintes     19 Não Contribuintes 171
Total                                            973                        190                             783

As contribuições foram realizadas apenas por aqueles aposentados e pensionistas que
recebem acima de R$5.645,80, estando estes e os demais imunes até este limite.
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(ANÁLISE REFERENTE AO DÉFICIT/2018)
Analisando a arrecadação de contribuição, pagamento de benefício e a
Despesa Administrativa do Plano Financeiro constata-se a existência de
DEFICIT primário entre a Receita e a Despesa na importância de (-
)R$2.396.429,58 (Dois milhões, trezentos noventa seis mil, quatrocentos
vinte nove reais e cinquenta oito centavos).
O DEFICIT (-) R$2.396.429,58 acima descrito, com a transferência do
COMPREV de R$302.524,08, Julho/Agosto, mais R$1.039.315,15 da rea-
lização de aporte pelo IPSJBV, UNIFAE, Prefeitura Municipal e Câmara
Municipal, para atender cálculo atuarial destinado à cobertura de déficit
nestes anos de 2016/2017/2018 para com o IPSJBV, menos renda negati-
va de (-)R$560.356,67 (Quinhentos sessenta mil, trezentos cinquenta seis
reais e sessenta sete centavos), mais outras receitas de R$19.408,31
(Dezenove mil, quatrocentos oito reais e trinta um centavos) realizou défi-
cit final de (-)R$1.595.538,71 (Um milhão, quinhentos noventa cinco mil,
quinhentos trinta oito reais e setenta um centavos) no mês de Agosto, sem
sobra de recursos da movimentação financeira para aplicação.

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITA
Contribuição Prefeitura Municipal R$     394.836,84
Contribuição da UNIFAE R$     175.996,74
Contribuição Câmara Municipal R$         5.511,20
Contribuição IPSJBV R$         1.240,85
Rendimento de Aplicação R$  (177.411,18)
Aporte UNIFAE R$                0,00
Outras receitas (Juros e correção) R$               9,70
Total da Receita R$     400.233,84

DESPESA
Folha Aposentado R$         1.678,78
Despesa Extra Orçamentária R$              10,15
Total da Despesa R$          1.688,93
Total Geral R$       398.544,91

Com relação ao Plano Previdenciário, o mesmo apresenta superávit final
de R$398.544,91 (Trezentos noventa oito mil, quinhentos quarenta qua-
tro reais e noventa um centavos) tendo em vista que teve R$577.645,02
(Quinhentos setenta sete mil, seiscentos quarenta cinco reais e dois cen-
tavos) de contribuição previdenciária, menos o rendimento negativo de
aplicações (-)R$177.411,18 (Cento setenta sete mil, quatrocentos onze
reais e dezoito centavos), menos benefício concedido de R$1.688,48 (Um
mil, seiscentos oitenta oito reais e quarenta oito centavos), com sobra de
recursos para capitalização.

Segurados Ativos PM              548             Contribuintes   548          Não Contribuinte 0
Segurados Ativos UNIFAE   126                                      126                                     0
Segurados Ativos CM               6                                           6                                     0
Segurados Ativos IPSJBV        1                                             1                                       0
Segurados Inativo UNIFAE        1                                             0                                       1
Total                                              682                                         681                                       1

Concluo pelo acima exposto que o resultado final ocorrido neste mês foi mo-
tivado pelo rendimento negativo em ações e fundos, com restrições pela crise
econômica motivada pela China, Grécia, período pós-eleitoral – (impechemant)
governo provisório, rebaixamento do grau de confiança, problemas na
PETROBRAS e em empresas conceituadas, Greve dos Caminhoneiros, Ope-
rações Lava Jato, Carne Fraca, China, Donald Trump, relações sobre Michela
Temer e Michel Temer, período pré-eleitoral, volatilidade devido à taxa SELIC
em baixa para aplicações que atendem a Resolução nº 3922/2010. Somados
os recursos e deduzidas ás despesas representam o percentual de (-)40,7748%
positivo de uma folha de pagamento do Plano Financeiro. No Plano
Previdenciário representam o percentual positivo (+)237,4015118% do paga-
mento de benefício. O perfeito equilíbrio seria 100%, ou seja, pagar uma folha
e aplicar o valor correspondente à mesma. Portanto, desta forma consegui-
mos atingir o índice acima mencionado neste mês.
Em Julho de 2018 tínhamos saldo de R$152.951.926,35 em Agosto de  2018
fechamos o mês com R$151.755.804,87 soma dos dois Planos, com diferen-
ça a menor de R$1.196.121,48 no saldo mensal, sem capitalização no mês
no Plano Financeiro e o Previdenciário com capitalização, com superávit final
de (+)R$398.544,91 no Previdenciário e no Financeiro déficit final de (-)
R$1.594.666,39, motivado pela falta do aporte necessário por parte da Prefei-
tura e rendimento negativo nas aplicações permitidas pela legislação vigente.

31 de Agosto de 2.018

Antonio Carlos Molina
Superintendente do IPSJBV

INSTITUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA
BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05774894/0001- 90

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Analisamos os Balancetes da Receita e Analíticos da Despesa do
mês de agosto de 2018, bem como, o Relatório de Arrecadação de Contribui-
ções, Aporte realizado, Pagamentos de Benefícios e Aplicações Financeiras
de agosto de 2018, que a nosso entendimento se encontram a contento do
ponto de vista contábil e legal.  Constatamos através do Relatório de Contri-
buições e Pagamentos de Benefícios no mês de agosto (competência julho),
do Plano Financeiro, a existência de um déficit primário de (-) R$2.396.429,58
(Dois milhões, trezentos noventa seis mil, quatrocentos vinte nove mil reais e
cinquenta oito centavos). Motivado, ainda, pela aplicação da alteração consti-
tucional que isenta a contribuição de aposentados e pensionistas até o limite
de R$5.645,80 (cinco mil, seiscentos quarenta cinco reais e oitenta centavos)
- decisão do Supremo Tribunal Federal, incorporação de abono e na parte
administrativa as despesas periódicas administrativas. Acrescido ao déficit
primário do mês de agosto de 2018, o aporte de R$1.039.315,15 (Um milhão,
trinta nove mil, trezentos quinze reais e quinze centavos) realizados pelo
IPSJBV, FAE e Prefeitura Municipal; a transferência do COMPREV (pro-rata)
de R$302.524,08 (Trezentos dois mil, quinhentos vinte quatro reais e oito cen-
tavos) competência julho, menos o rendimento negativo de (-)R$560.356,67
(Quinhentos e sessenta mil, trezentos e cinquenta seis reais e sessenta sete
centavos) e outras receitas de R$19.408,31 (Dezenove mil, quatrocentos oito
reais e trinta um centavos), menos a Folha de Benefício de R$3.910.963,65
(Três milhões, novecentos dez mil, novecentos sessenta três reais e sessenta
cinco centavos) realizou déficit final de (-) R$1.594.666,39 (Um milhão, qui-
nhentos noventa quatro mil, seiscentos sessenta seis reais e trinta nove cen-
tavos) no mês de agosto, sem recursos da movimentação financeira para
aplicação no Plano Financeiro. No Plano Previdenciário com a contribuição
previdenciária de R$577.635,32, (Quinhentos setenta sete mil, seiscentos trinta
cinco reais e trinta dois centavos) sem juros negativos de aplicação financeira
de (-)R$177.411,18. (Cento setenta sete mil, quatrocentos onze reais e dezoi-
to centavos), menos o benefício de R$1.678,78 (Um mil, seiscentos e setenta
e oito reais e setenta e oito centavos), totalizou superávit final de
(+)R$398.544,91 (Trezentos noventa oito mil, quinhentos quarenta quatro re-
ais e noventa um centavos), com saldo para aplicação financeira no Plano
Previdenciário. Isto, tendo em vista a alteração da Taxa SELIC, contenção da
inflação, nas ações - a instabilidade no mercado mundial, em especial a crise
chinesa – LAVAJATO, decadência de empresas brasileiras, a REFORMA DA
PREVIDÊNCIA, a alta do Dólar, Donald Trump, Taxa Selic em baixa, período
pré-eleitoral o que tem motivado variações de rendimento nas aplicações per-
mitidas para o Instituto de Previdência, de conformidade com as exigências
legais. Isto tudo motivando o rebaixamento das condições de bom pagador.
Observamos que a aplicação está sendo realizada conforme determinações
do Banco Central do Brasil e Conselho Monetário Nacional, enquadramento
nas exigências da Resolução nº. 3922/2010 e suas alterações, que permite o
limite de 30% para aplicações em renda variável, com orientação da empresa
LDB CONSULTORIA e aprovação do Comitê de Aplicação Financeira. Assim
sendo, este mês não teve recurso destinado para aplicação, nos planos finan-
ceiro e previdenciário. Contando em 31 de agosto de 2018 com saldo disponí-
vel/aplicações de R$127.794.272,42 (Cento vinte sete milhões, setecentos
noventa quatro mil, duzentos setenta dois reais e quarenta dois centavos) no
Plano Financeiro e no Plano Previdenciário de R$23.961.532,45 Vinte três
milhões, novecentos sessenta um mil, quinhentos trinta dois reais e quarenta
cinco centavos) conforme apurado nos Balancetes de agosto de 2018 e na
Movimentação Financeira do IPSJBV deste mês. Totalizando os dois Planos
o capital de R$151.755.804,87 (Cento cinquenta um milhões, setecentos
cinquenta cinco mil, oitocentos quatro reais e oitenta sete centavos), sendo
que no mês anterior tínhamos R$152.850.645,76 (Cento e cinquenta e dois
milhões, oitocentos e cinquenta mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e
setenta e seis centavos). Portanto, um déficit neste mês de R$1.594.666,39
(Um milhão, quinhentos noventa quatro mil, seiscentos sessenta seis reais e
trinta nove centavos), motivado pelo rendimento negativo nas aplicações.
Portanto, a documentação contábil e as aplicações realizadas encontram-se,
no nosso entendimento, dentro das normas legais e contábeis, razão de opi-
narmos pela aprovação dos Balancetes Mensais da Receita e Despesa do
mês de agosto de 2018 e Relatórios das Aplicações Financeiras, da Arrecada-
ção de Contribuições e Pagamentos de Benefícios e das Movimentações Fi-
nanceiras realizadas pelo IPSJBV no mês de agosto de 2018.

São João da Boa Vista, 21 de setembro de 2018.

Cironei Borges de Carvalho
Presidente

Luis Carlos Evaristo
Membro

Mario Henrique F. Vassão
Membro
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CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital, o Reitor do Centro Universitário das Faculda-
des Associadas de Ensino – FAE, convoca os candidatos, abaixo relacio-
nados, aprovados no Concurso Público – Grupo Ocupacional de Apoio
Técnico e Operacional, Edital nº. 01/2015, a comparecer no Departamento
de Recursos Humanos do UNIFAE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de publicação deste edital, no horário das 8h00 às 12h00 ou
das 13h00 às 17h00, para tratar de assunto relacionado à sua nomeação.
Cargo: Adjunto Administrativo
Márcia Martarello Braz Noronha: Inscrição nº 018345 – Classificação 35
Willian Martins Dias: Inscrição nº 018383 – Classificação 36
O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a publicação
deste edital, implicará em renúncia ao cargo.

São João da Boa Vista, 21 de setembro de 2018.

Prof. Dr. Francisco de Assis Carvalho Arten
Reitor

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital, o Reitor do Centro Universitário das Fa-
culdades Associadas de Ensino – FAE, convoca os candidatos, abai-
xo relacionados, aprovados no Concurso Público – Grupo Ocupacional
de Apoio Técnico e Operacional, Edital nº. 02/2017, a comparecer no
Departamento de Recursos Humanos do UNIFAE, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da data de publicação deste edital, no horário
das 8h00 às 12h00 ou das 13h00 às 17h00, para tratar de assunto
relacionado à sua nomeação.
Cargo: Inspetor de Aluno
Silvano José de Oliveira: Inscrição nº 033896 – Classificação 1º
Maíra Eduarda Silva de Souza: Inscrição nº 034821 – Classificação 2º
O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a publicação
deste edital, implicará em renúncia ao cargo.

São João da Boa Vista, 21 de setembro de 2018.

Prof. Dr. Francisco de Assis Carvalho Arten
Reitor

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE

Extrato de Contrato

Acordo de Cooperação nº 003/2018
Contratada: Canadian College of Engelish Language Ltd
Objeto: Cooperação entre as partes estreitar as relações de cooperação
acadêmica entre as instituições, com prestação recíproca de assessoria
e apoio científico e cultural ao intercâmbio de pessoal docente e de estu-
dantes do UNIFAE
Prazo: 18/09/2018 a 17/09/2023
Assinatura: 18/09/2018

Convênio nº 006/2018
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DO PAPEL, PAPELÃO E
CORTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – HOSPITAL E MATERNIDADE
SEPACO
Objeto: Convênio para realização de atividades práticas de estágio obri-
gatório pelos alunos do curso de Medicina do CONVENENTE nas insta-
lações do CONVENIADO
Prazo: 20/07/2018 a 10/07/2023
Valor: R$ 138.443,90 (estimado mensal)
Assinatura: 20/07/2018

Convênio nº 007/2018
Contratada: Maternidade de Campinas
Objeto: Convênio para realização de atividades práticas de estágio obri-
gatório pelos alunos do curso de Medicina do UNIFAE
Prazo: 20/07/2018 a 10/07/2023
Valor: R$ 69.879,75 (estimado mensal)
Assinatura: 20/07/2018

Convênio nº 008/2018
Contratada: Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros
Objeto: Convênio para realização de atividades práticas de estágio obri-
gatório pelos alunos do curso de Medicina do UNIFAE
Prazo: 31/08/2018 a 30/08/2023
Valor: R$ 95.500,00 (estimado mensal)
Assinatura: 31/08/2018

Contrato nº 027/2018
Contratada: TADEU FABIAN BATISTA & CIA LTDA ME
Objeto: Contratação de serviços de reprografia para impressoras com
disponibilização de equipamentos e insumos.
Prazo: 17/09/2018 a 16/09/2019
Valor: R$ 52.000,00
Assinatura: 17/09/2018

São João da Boa Vista, 25 de setembro de 2018

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

EDITAIS

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental
de São João da Boa Vista – CONDEPHIC

ATA 133/2018
Ata da 133ª Reunião Ordinária do CONDEPHIC

No décimo dia do mês de Setembro, do ano dois mil e dezoito, às
catorze horas, na sala de reuniões da sede do Departamento de Planeja-
mento da Prefeitura, situada na rua Ana de Oliveira, nº 27 iniciou-se a
133ª Reunião Ordinária do CONDEPHIC. Presentes os seguintes conse-
lheiros: ADRIANA HELOISA FERREIRA CARBONARA e GUSTAVO
AUGUSTO BUZATTO LAGO - Representantes do Departamento de En-
genharia; MARIA DA GLÓRIA MEDEIROS SILVA – Representante do
Arquivo Municipal; DULCYNEIA PAIVA DE MEDEIROS – Representante
do Departamento de  Gestão e Planejamento Urbano; GABRIELA AMORIM
PALOMO – Representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos
de São João da Boa Vista; JÉSSICA PALHARES AVERSA – represen-
tante do Departamento Jurídico; DARIO HERNANI DE SOUZA VIZEU
FILHO - Representante do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR;
MARCIA POLETTINI LOPES DA SILVA – Representante Suplente do
Conselho Municipal de Urbanismo – CMU; MARIA LUISA BORGES
SORBELLO – representante do CONDEMA; PAULA MARIA MAGALHAES
TEIXEIRA – representante do Grupo Ecológico Maitan; MARIA
APARECIDA BATISTA - Representante do Conselho Municipal de De-
senvolvimento – CMD; ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES LORETTE -
Representante do Museu de Arte Sacra da Diocese de São João da Boa
Vista; VANIA GONÇALVES NORONHA – Representante da Academia de
Letras; MARTA MARIA BONFANTE MUCIN – Representante do Grupo
Marechal Rondon; ISABEL APARECIDA DE ANDRADE DINIZ – Repre-
sentante do grupo Escoteiro Curupira 99;  JOÃO GABRIEL DE PAULA
CONSENTINO – representante do Departamento do Meio Ambiente e
JOSÉ EXPEDITO LUCAS SILVA – Representante da Câmara Municipal.
Foram apresentadas as justificativas de ausência pelos conselheiros:
Evelyn Talita Zanette, Fernanda Bonaretto e Robinson Mietto. O Presi-
dente deu boas vindas e nomeou a conselheira Jéssica Palhares Aversa
como secretária ad hoc. O conselheiro Dario discorreu brevemente so-
bre o evento Arte Veículo de Ana Maria Maia no dia 28/08/2018 e infor-
mou que haverá no dia 22/09/2018 atividade coordenada pela Arte e
Movimento na Moreira Sales em São Paulo. Em seguida, foi dada a pala-
vra ao STAC e Adriana faz leitura de convite feito ao CONDEPHIC para
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participação na apresentação do EIV do imóvel onde vai funcionar a Fa-
culdade Anhanguera Educacional que ocorrerá no dia 25/09/2018, às
19h00, na rua Cristiano Osório, nº 1030. Foi verificado pela secretária ad
hoc que havia quórum suficiente, sendo Membros Efetivos do Conselho
em 10/09/2018: 20 conselheiros; Quórum Mínimo para instalar a Reu-
nião: 7 conselheiros presentes; Quórum Mínimo para Votação de Abertu-
ra/Reabertura de Estudo de Tombamento: 11 conselheiros (maioria ab-
soluta); Quórum Mínimo para Votação de Resolução de Tombamento: 14
conselheiros (2/3 dos membros efetivos) e Quórum Mínimo para manu-
tenção do Conselho: 15 membros efetivos. A secretária verificou pendên-
cia de leitura e aprovação das atas referentes as reuniões 131ª e 132ª,
as quais serão apresentadas pelos conselheiros Robinson Mietto e Paula
M. M. Teixeira na próxima reunião ordinária. Foi informado também que a
conselheira Adriana H. F. Carbonara, por estar atuando nesta reunião
como setor técnico de apoio, não tem direito a voto. Iniciando as análises
dos processos de tombamento, pedidos de abertura de tombamento e
processos referentes aos bens tombados/zona envoltória, foram discuti-
dos e votados os seguintes processos: nº 1863/2017 –7 estudo de tom-
bamento do Prédio da Antiga Caixa Econômica Estadual; nº 12844/2018
–7 estudo de tombamento da Casa da Rua Getúlio Vargas, nº 424; nº
11255/2018 –7 construção de Jazigo no Cemitério São João Batista pelo
Instituto das Apóstolas do Sagrado Coração de Jesus. Sobre o processo
nº 1863/2017-7, aberto a pedido do CONDEPHIC, Adriana H. F. Carbonara
fez exposição do relatório sobre o imóvel onde funcionou o banco Nossa
Caixa Nosso Banco. Salientou que o prédio foi desenhado por Mario Pen-
teado, famoso arquiteto de Campinas/SP, mas que foi Ferruccio Pinotti
quem assinou o projeto e o construiu nesta cidade. Frisou-se a importân-
cia histórica e arquitetônica do imóvel que junto com os demais bens da
adjacência formam conjunto que retrata a história de São João da Boa
Vista. Adriana também menciona a importância de ser reconhecida a
poligonal de preservação como zona envoltória de proteção não só ao
imóvel da Caixa, mas também das praças ao redor. Por treze votos a
favor e um voto contra do conselheiro João Gabriel de Paula Consentino,
ficou decidido o tombamento do imóvel da antiga Caixa, preservando-se,
inclusive, a calçada. A resolução do tombamento deverá ser elaborada
com base no relatório da conselheira relatora Arq. Paula M. M. Teixeira.
Em continuidade, foi analisado o processo nº 12844/2018 referente a
residência situada na rua Getúlio Vargas, nº 424. As arquitetas Adriana
H. F. Carbonara e a Carolina Mascaro Vieira leram o relatório confeccio-
nado e explicaram a todos sobre a história do bem, estilo da casa e que
planta foi desenhada pelo projetista licenciado e construtor Sr. Luiz
Todescado, sob a inspiração do projetista Luiz Muzzi. Salientaram que
houve retirada indevida dos vitrais durante o andamento do processo de
estudo de tombamento, motivo de expedição de embargo por parte do
Departamento de Engenharia. O conselheiro Antonio C. R. Lorette, que é
o relator do processo e fez a leitura do relatório, ressaltando a importân-
cia arquitetônica do imóvel, como por exemplo da fachada estilo
neocolonial, dos vitrais, das pinturas no interior da sala de jantar. Afirma
que a casa tem pinturas de Attilio Baldocchi nas paredes e que o bem
imóvel é símbolo de São João da Boa Vista, possuindo importância his-
tórica, de modo que entendia ser necessário o tombamento, notadamente
da escada, terraço, pinturas da sala de jantar, quarto, volumetria da fa-
chada, sala de visitas, quarto do casal e respectivo banheiro e vitrais.
Após discussão, colocou-se em votação o tombamento. Por nove votos
a favor e cinco votos contra dos conselheiros João Gabriel de Paula
Consentino, Gabriela A. Palomo, Dulcyneia Paiva de Medeiros, Gustavo
Augusto Buzatto Lago e Márcia Polettini Lopes da Silva, ficou decidido o
tombamento parcial do imóvel que compreende: jardim frontal, a escada-
ria, a lateral de entrada, fachadas frontais, volumetria correspondente,
alpendres de entrada, sala de jantar, sala de visita, quarto do casal e
toilete, pinturas do artista Attilio Baldocchi localizadas na sala de jantar e
na sala de estar, três vitrais decorativos na sala de jantar. A área do lote
original ficará como área envoltória do imóvel, impedindo-se qualquer
intervenção sem análise do CONDEPHIC. Fica decidido também que o
imóvel não poderá ser demolido em razão do tombamento. O proprietário
poderá fazer intervenções na área do imóvel que não foi tombada desde
que estas intervenções não desestabilizem e nem impactem arquitetônica
e estruturalmente a área do imóvel tombada aqui descrita e passem pre-
viamente pela análise do CONDEPHIC. Como houve a abertura de estu-
do de tombamento em 13/11/2015 e comprovadamente constatada a
mutilação do imóvel em 24/03/2017 pelo relatório de vistoria acostado,
deverá o Diretor da Engenharia aplicar a multa prevista à infração come-
tida pela legislação municipal vigente. Deverá também ser providenciada
pelo Departamento Municipal competente a notificação aos proprietários

para que promovam a limpeza no imóvel em razão da constatação feita
pelos funcionários do Departamento da Engenharia da sujeira que lá foi
encontrada e que afeta a saúde pública, inclusive. Os proprietários deve-
rão providenciar a imediata colocação dos vitrais que foram retirados
indevidamente ou providenciar a restauração com brevidade, sob pena
de tomada das medidas judiciais cabíveis. Cientifiquem-se os proprietá-
rios da presente decisão. Encaminhem os autos do Diretor do Departa-
mento de Engenharia para aplicação da multa aos proprietários. Sem
prejuízo, encaminhem-se cópia da presente Súmula e da ata da reunião
ao Departamento Jurídico para que a procuradora responsável pelo caso
juntem-os aos autos do mandado de segurança para comprovar o cum-
primento pelo CONDEPHIC da determinação judicial. Em seguida, Lorette
se dá por impedido de presidir a reunião em razão de ter feito a planta do
projeto de construção do jazigo tendo como interessado o Instituto das
Apóstolas do Sagrado Coração de Jesus encartada no processo nº 11255/
2018 a ser analisado pelo Conselho. Assim, assume a presidência Adriana
Heloisa Ferreira Carbonara que faz a exposição do projeto em virtude da
legislação vigente nº3.909/2015. Colocado em votação, ficou autorizado
por unanimidade a construção do jazigo como pleiteado. Retorna a presi-
dir a reunião o conselheiro Lorette e passa-se a ORDEM DO DIA. Foram
analisados os seguintes processos: nº 9768/2018 -7 aprovação de proje-
to de construção de passarela coberta na UNIFAE no Largo Eng. Paulo
Almeida Sandeville, nº 15, foi aprovado por unanimidade pelos conse-
lheiros; nº 10521/2018 – 7 Certidão de Uso de Solo referente ao imóvel
da Rua Benedito Araújo, nº 337/353, formulado por Alberto Enrique Umhof,
por unanimidade os conselheiros pedem ao interessado que acoste o
inventário histórico arquitetônico dos imóveis para posterior analise do
pedido pelo CONDEPHIC; nº 12916/2018 -7 Certidão de Uso de Solo
referente ao imóvel na Av. Tereziano Valim nº 138, Centro, feito por João
Carlos Wolff Cristaldi, por unanimidade os conselheiros nada têm a opor
ao pedido; nº 13063/2018-7 – pedido de reforma e adaptação comercial
no imóvel da rua Benedito Araújo nº 01, formulado por COOPERATIVA
DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO PARANÁ SÃO
PAULO – SICREDI UNIÃO PR/SP, representado na reunião pela Arquite-
ta Melina Mouro Zan. A arquiteta convidada expôs os projetos e esclare-
ceu dúvidas levantadas pelos conselheiros. Na sequência, foi deliberado
e os conselheiros, por unanimidade, nada têm a opor ao pedido, ficando
dispensada a apresentação do referido projeto ao CONDEPHAAT; e nº
13614/2018 –7 pedido de licença e reforma do imóvel da Rua Saldanha
Marinho, nº 231/239, ficou decidido por unanimidade pelos conselheiros
que nada tinham a opor aos serviços de conservação das fachadas. Nada
mais havendo para discutir, eu, Jéssica Palhares Aversa, conselheira do
CONDEPHIC, lavrei a presente ata a pedido do Presidente. São João da
Boa Vista, data supra.

Antonio Carlos Rodrigues Lorette
Presidente do CONDEPHIC

Jéssica Palhares Aversa
Secretária ad hoc

LISTA DE PRESENÇA -133ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 10/09/2018

ADRIANA HELOISA FERREIRA CARBONARA
Representante do Departamento de Engenharia

GUSTAVO AUGUSTO BUZATTO LAGO
Representante Suplente do Departamento de Engenharia

MARIA DA GLÓRIA MEDEIROS SILVA
Representante do Arquivo Municipal

DULCYNEIA PAIVA DE MEDEIROS
Representante do Departamento de Gestão e Planejamento Urbano

GABRIELA AMORIM PALOMO
Representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de São João
da Boa Vista

JÉSSICA PALHARES AVERSA
Representante do Departamento Jurídico

DARIO HERNANI DE SOUZA VIZEU FILHO
Representante do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR
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MARCIA POLETTINI LOPES DA SILVA
Representante Suplente do Conselho Municipal de Urbanismo – CMU

MARIA LUISA BORGES SORBELLO
Representante do CONDEMA

PAULA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA
Representante do Grupo Ecológico Maitan

MARIA APARECIDA BATISTA
Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento – CMD

ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES LORETTE
Representante do Museu de Arte Sacra da Diocese de São João da Boa Vista

VANIA GONÇALVES NORONHA
Representante da Academia de Letras

MARTA MARIA BONFANTE MUCIN
Representante do Grupo Marechal Rondon

ISABEL APARECIDA DE ANDRADE DINIZ
Representante do grupo Escoteiro Curupira 99

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Representante do Departamento do Meio Ambiente

JOSÉ EXPEDITO LUCAS SILVA
Representante da Câmara Municipal de São João da Boa Vista -SP

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental
de São João da Boa Vista – CONDEPHIC

ATA 131/2018
Ata da 131ª Reunião Ordinária do CONDEPHIC

No décimo sexto dia do mês de julho do ano dois mil e dezoito, às
catorze horas e quinze minutos, na sala de reuniões da Sede do Depar-
tamento de Gestão e Planejamento Urbano da Prefeitura, situada na Rua
Ana de Oliveira, nº 27, nesta cidade, iniciou-se a 131ª Reunião Ordinária
do CONDEPHIC. Presentes os seguintes conselheiros: ADRIANA HE-
LOISA FERREIRA CARBONARA - Representante do Departamento de
Engenharia; MARIA DA GLÓRIA MEDEIROS SILVA – Representante do
Arquivo Municipal; JULIO LUÍS DE ALMEIDA LINO – Representante Su-
plente do Departamento de Planejamento; JÉSSICA PALHARES AVERSA
– Representante do Departamento Jurídico; DARIO HERNANI VIZEU FI-
LHO – Representante do Conselho Municipal de Turismo; JOAQUIM
EUGÊNIO FERNANDES – Representante Suplente da CONDEMA; MA-
RIA APARECIDA BATISTA – Representante do CMD; ANTÔNIO CARLOS
RODRIGUES LORETTE - Representante do Museu de Arte Sacra da
Diocese de São João da Boa Vista;  VANIA GONÇALVES NORONHA –
Representante da Academia de Letras; MARTA MARIA BONFANTE
MUCIN – Representante do Grupo Marechal Rondon; ISABEL APARECIDA
DE ANDRADE DINIZ – Representante do Grupo de Escoteiros Curupira
99; ROBINSON MIETTO – Representante do Departamento de Cultura e
EVELYN TALITA ZANETTE – Representante do Departamento de Meio
Ambiente. Foram apresentadas as justificativas de ausência pelos con-
selheiros: Márcia Polletini Lopes da Silva, Luiz A. Lizarelli Filho e Maria
Luisa B. Sorbello. Em razão da ausência de ambos secretários, o Presi-
dente nomeou o conselheiro Robinson Mietto como secretário ad hoc.
Dando início à reunião, foi feita a leitura da ata da 130ª reunião. Lida, foi
aprovada por todos. Na sequência, foi feita a Comunicação do STAC ao
Presidente sobre os Membros Efetivos do Conselho em 16/07/2018: 20
conselheiros; Quórum Mínimo para instalar a Reunião: 7 conselheiros
presentes; Quórum Mínimo para Votação de Abertura/Reabertura de Es-
tudo de Tombamento: 11 conselheiros (maioria absoluta); Quórum Míni-
mo para Votação de Estudo/Resolução de Tombamento: 14 conselheiros
(2/3 dos membros efetivos) e Quórum Mínimo para manutenção do Con-
selho: 15 membros efetivos. Foi informado também que a conselheira
Adriana H. F. Carbonara, por estar atuando nesta reunião como setor
técnico de apoio, não tem direito a voto. Após a leitura, a conselheira
Adriana H. F. Carbonara comunicou aos presentes que este Conselho

havia recebido resposta do CONDEPHAAT, de questionamentos feitos
em 2017 por este Conselho referentes ao estudo de tombamento da Es-
tação Ferroviária – Ramais Mogiana e Caldas e as estações do Bairro
Alegre e a Central. No relatório enviado por aquele Conselho é informado
que não há estudo de tombamento. A conselheira brevemente discorre
sobre alguns detalhes do documento enviado e sugere a digitalização e
disponibilização online deste, o que foi aprovado por todos. Ato contínuo,
a mesma conselheira sugeriu alteração no desenvolvimento da reunião,
trazendo para o início o processo 9620/2018-7 (Odete Peixoto Oliveira
Sabino – Praça Governador Armando Salles, 107), em razão de atende-
rem um representante do imóvel que encontrava-se à espera e que havia
solicitado participação na reunião a fim de fornecer esclarecimentos. Al-
teração aprovada por todos, o Sr. Setembrino Fonseca Filho, locatário e
genro da proprietária, foi chamado e explicou aos presentes que desco-
nhecia o trâmite necessário à obra, razão do atual embargo. Explicou
que haverá instalação de porcelanato, que houve saneamento de infiltra-
ções e que pretende reformar a calçada, que segundo ele está bastante
irregular. No que diz respeito à acessibilidade, segundo o Sr. Setembrino
o imóvel não apresenta nenhum impedimento e que com a reforma pre-
tende valorizar o imóvel, que será uma sorveteria, e consequentemente
o local onde esta se encontra. Este Conselho aprovou as alterações e a
documentação apresentada, no entanto orientou o responsável pelo imó-
vel a incluir a cota de nível na documentação. Dando continuidade à reu-
nião, a conselheira Evelyn sugeriu que este Conselho criasse uma
Normativa para áreas envoltórias, para desobrigar obras exclusivas de
áreas internas a passarem por este Conselho. A conselheira Jéssica alu-
diu a legalidade da criação de uma Resolução. Após breve discussão
decidiu-se criar-se tal Resolução. O conselheiro Dario pediu a palavra
para estender um convite recebido por ele de Ana Maria Maia, sobre um
evento intitulado Arte-Veículo que irá acontecer no Sesc Pompéia, na
capital do Estado, de agosto a dezembro deste ano. O conselheiro ainda
reafirmou a importância de troca de informações, não apenas entre os
Conselhos Municipais, mas em todo o âmbito da sociedade, tanto da
gestão pública quanto privada, e especificamente elogiou a conselheira
Jéssica por seu comprometimento com este ideal. Continuando a reu-
nião, o processo 1863/2017-7 (CONDEPHIC – Estudo de tombamento –
Prédio da antiga Caixa Econômica Estadual) foi suspenso por falta de
quórum. Processo 4216/2016-5 (Luis Gonzaga Antoniazzi Sobrinho – Rua
Saldanha Marinho, 560). A conselheira Adriana informou que o responsá-
vel, no prazo legal, entrou com recurso para que este Conselho reveja os
atos. Após leitura do recurso e discussão, este Conselho decidiu por una-
nimidade dar continuidade ao processo de tombamento. O processo 8911/
2018-5 (Luiz Garbossa Neto – Construção de capela funerária particular)
saiu da pauta do dia em razão de o responsável não ter reencaminhado
o projeto após as correções solicitadas. Processo 2701/2013-7 (Prefeitu-
ra Municipal de São João da Boa Vista – Revitalização de área na esta-
ção ferroviária). Este Conselho aprovou a solicitação por unanimidade.
Processo 7538/2018-7 (Geraldo Afonso Dezena da Silva – Rua Dr. Teófilo
de Andrade, 199). A conselheira Marta se declara impedida de participar
de tal julgamento por haver vínculo familiar. O imóvel está localizado em
área envoltória e encontra-se embargado. A reforma, razão do processo,
consiste em troca de piso, reboco, fiação elétrica, janela do banheiro e
rebaixamento da fachada e trata-se de reforma para moradia familiar.
Este Conselho nada tem a opor quanto a este projeto e dispensa apre-
sentação ao CONDEPHAAT. Processo 7749/2018-7 (Jairo Ferraz Junior
– Rua Dr. Teófilo de Andrade, 423). O processo é referente a projeto de
adaptação de banheiro e rampa na calçada. Este Conselho não tem nada
a opor e dispensa a apresentação do projeto ao CONDEPHAAT, contudo
orienta os responsáveis quanto às regras de acessibilidade. Processo
7127/2018-7 (Maria Cecília de Lima Briccoli – Rua Guiomar Novaes, 405).
Conforme solicitado por este Conselho, a arquiteta responsável encami-
nhou nova proposta. O projeto é aprovado, dispensado de apresentação
ao CONDEPHAAT, porém o CONDEPHIC solicita atenção extra quanto
aos antigos ornamentos. Processo 8544/2018-7 (Roice Imaculada Vilela
de Azevedo Costa e Mello – Av. Tereziano Valim, 223). Após discussão,
decidiu-se que os responsáveis pelo imóvel devem produzir um inventá-
rio e apresentá-lo a este Conselho, para nova análise. Processo 2827/
2017-7 (Rosangela Romera Zanetti Cirto – Rua Ademar de Barros,433/
433A). Este Conselho não tem nada a opor. Processo 9731/2018-7 (For-
te Administração de Bens S/S Ltda – Rua Guiomar Novaes, 463). A obra
referente a este processo é em imóvel, atualmente sem uso, localizado
em zona envoltória e encontra-se embargada por ter sido iniciada sem
licença, bem como não há registro de Habite-se. A obra consiste em
troca de revestimento e de piso. Este Conselho não tem nada a opor
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quanto a este projeto. Na sequência, o conselheiro Dario lembrou a to-
dos que o caso da Serra da Paulista pode vir a ter muita visibilidade na
próxima audiência pública, inclusive solicitou ao Presidente a inclusão
do processo de tombamento da Serra da Paulista ser pauta da próxima
reunião, o que foi confirmado pelo Presidente e pelo STAC. A conselheira
Jéssica informou que tão logo a prefeitura e suas diretorias tomaram
conhecimento das obras irregulares de instalação de postes na região,
as medidas cabíveis foram tomadas, abriu-se um boletim de ocorrência,
notificou-se o Ministério Público, enfim, tudo que estava ao alcance da
prefeitura e dos órgãos competentes foi prontamente feito. Novamente
com a palavra, o conselheiro Dario reiterou a necessidade de divulgação
das ações deste Conselho, haja vista que está provado que as entidades
que compartilham informações acabam por otimizar seus recursos, no
entanto, segundo o Presidente, outras Comissões e Conselhos Munici-
pais têm a mesma necessidade, porém há falta de estrutura e recursos,
principalmente humanos, para que ações efetivas sejam postas em exe-
cução. Nada mais a acrescentar, a reunião foi encerrada pelo presidente
às 16 horas e 30 minutos, e eu, Robinson Mietto, lavrei e datei a presente
ata. São João da Boa Vista, 16 de julho de 2018.

Antônio Carlos Rodrigues Lorette
Presidente do CONDEPHIC

Robinson Mietto
Secretário ad hoc

ATA - 131ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDEPHIC – 16/07/2018

ADRIANA HELOISA FERREIRA CARBONARA
Representante do Departamento de Engenharia

MARIA DA GLÓRIA MEDEIROS SILVA
Representante do Arquivo Municipal

JULIO LUÍS DE ALMEIDA LINO
Representante Suplente do Departamento de Planejamento

JÉSSICA PALHARES AVERSA
Representante do Departamento Jurídico

DARIO HERNANI VIZEU FILHO
Representante do Conselho Municipal de Turismo

JOAQUIM EUGÊNIO FERNANDES
Representante Suplente da CONDEMA

MARIA APARECIDA BATISTA
Representante do CMD

ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES LORETTE
Representante do Museu de Arte Sacra da Diocese de São João da Boa Vista

VANIA GONÇALVES NORONHA
Representante da Academia de Letras

MARTA MARIA BONFANTE MUCIN
Representante do Grupo Marechal Rondon

ISABEL APARECIDA DE ANDRADE DINIZ
Representante do Grupo de Escoteiros Curupira 99

ROBINSON MIETTO
Representante do Departamento de Cultura

EVELYN TALITA ZANETTE
Representante do Departamento de Meio Ambiente

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e
Ambiental do Município de São João da Boa Vista – CONDEPHIC

RESOLUÇÃO

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e

Ambiental de São João da Boa Vista – CONDEPHIC, no uso de suas
atribuições legais nos termos das Leis n° 3.397/2013 e 3.460/2013 e de
acordo com a decisão dos Conselheiros presentes na 133ª Reunião Or-
dinária, realizada na Sala de Reuniões do Departamento de Planejamen-
to, na Rua Ana de Oliveira, nº 27, neste Município, em 10 de Setembro de
2018 e:
CONSIDERANDO o pedido de tombamento do imóvel solicitado pelo
CONDEPHIC no processo nº1892/2013-7, folha 34;
CONSIDERANDO o valor arquitetônico e histórico;
CONSIDERANDO a existência da planta arquitetônica original de nº438/
1943, registrada no arquivo de plantas do Departamento de Engenharia
e demais documentos constantes no processo nº 12844/2018-7;
RESOLVE:
Artigo 1º - TOMBAR PARCIALMENTE o imóvel situado na Rua Getúlio
Vargas, nº 424, Centro, neste Município, com Cadastro Municipal nº
4.22.197.1, Matriculado no Cartório do Registro de Imóveis sob nº 12.118,
caracterizada como bem de interesse histórico, arquitetônico e de refe-
rência da paisagem urbana.
Parágrafo único - O bem tombado pela presente resolução passa a ser
objeto dos benefícios previstos pelas Leis Municipais nº 2.673/2009,
nº2.726/2009 e nº 3.111/2011.
Artigo 2º - Fica estabelecida a preservação dos seguintes elementos do
imóvel:
• Jardim frontal, escadaria, lateral de entrada, fachadas frontais, volumetria
correspondente, alpendres de entrada, sala de jantar, sala de visita, quarto
do casal e toilete;
• Pinturas do artista Attilio Baldocchi locadas na sala de jantar e na sala
de visita;
• Três vitrais decorativos da sala de jantar.
Artigo 3º - Fica também estabelecido que intervenções em metade pos-
terior da residência, não tombada, não poderão afetar a leitura e preser-
vação da área tombada e ficarão sujeitas a análise prévia do CONDEPHIC.
Artigo 4º - Qualquer proposta de intervenção, reforma, serviços de con-
servação neste imóvel ou em lote remembrado a este, e na Zona Envoltória
de Proteção deste bem, estará sujeita a análise prévia do Departamento
de Engenharia e do CONDEPHIC.
Artigo 5º - Fica definida como Zona Envoltória de Proteção ao Bem Tom-
bado a quadra onde o imóvel está situado.
Artigo 6º - Fica o Setor de Cadastro Municipal encarregado de registrar
as informações desta resolução no histórico do imóvel tombado, bem
como no histórico dos imóveis que compõem a zona envoltória de prote-
ção ao bem tombado.
Artigo 7º - Fica o Setor Técnico de Apoio ao CONDEPHIC autorizado a
inscrever no livro tombo competente o bem tombado por esta resolução.
Artigo 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no
Jornal Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

São João da Boa Vista, 10 de Setembro de 2018.

Arq. Antonio Carlos Rodrigues Lorette
Presidente do CONDEPHIC

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e
Ambiental do Município de São João da Boa Vista – CONDEPHIC

RESOLUÇÃO

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental
de São João da Boa Vista – CONDEPHIC, no uso de suas atribuições
legais nos termos das Leis n° 3.397/2013 e 3.460/2013 e de acordo com a
decisão dos Conselheiros presentes na 133ª Reunião Ordinária, realizada
na Sala de Reuniões do Departamento de Planejamento, na Rua Ana de
Oliveira, nº 27, neste Município, em 10 de Setembro de 2018, e:
CONSIDERANDO o pedido de tombamento do imóvel solicitado pelo
CONDEPHIC, através do processo nº 1863/2017-7;
CONSIDERANDO o valor arquitetônico, histórico, cênico e cultural do
edifício;
CONSIDERANDO que o imóvel se destaca na ambiência e compõe o
conjunto urbano da Praça da Catedral;
CONSIDERANDO a existência das plantas arquitetônicas originais e o
levantamento arquitetônico, constante no processo nº 599/2006-7;
RESOLVE:
Artigo 1º - TOMBAR o imóvel popularmente conhecido como “CAIXA
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ECONÔMICA ESTADUAL”, situado na Praça da Catedral nº 7, Centro,
neste Município, Cadastro 1.27.125.1, Registrado na Transcrição das
Transmissões sob número de ordem 6.624, das notas do Primeiro
Tabelionato de São João da Boa Vista, caracterizado como bem de inte-
resse histórico, arquitetônico e de referência da paisagem urbana.
Parágrafo único - O bem tombado pela presente resolução passa a ser
objeto dos benefícios previstos pelas Leis Municipais nº 2.673/2009,
nº2.726/2009 e nº 3.111/2011.
Artigo 2º - Fica estabelecida a preservação dos seguintes elementos do imóvel:
• Fachadas, incluindo os elementos decorativos, materiais construtivos e
de acabamentos;
• Volumetria da edificação principal, bem como o gabarito de altura;
• Vitral da claraboia central;
• Escadas em Mármore Tropical;
• Gradis de Proteção;
• Lambris Externos em Granito Rosa de “ Salto”;
• Ladrilhos hidráulicos de tipologia “Mapa de São Paulo” das calçadas externas.
Artigo 3º - Qualquer proposta de intervenção, reforma, serviços de con-
servação neste imóvel ou em lote remembrado a este, e na Zona Envoltória
de Proteção deste bem, estará sujeita a análise prévia do Departamento
de Engenharia e do CONDEPHIC.
Artigo 4º - Fica definida como Zona Envoltória de Proteção Adicional ao
Bem Tombado a quadra onde o imóvel está situado, além das Zonas
Envoltórias de Proteção do Theatro Municipal e da Igreja Catedral.
Artigo 5º - Fica o Setor de Cadastro Municipal encarregado de registrar
as informações desta resolução no histórico do imóvel tombado, bem
como no histórico dos imóveis que compõem a zona envoltória de prote-
ção ao bem tombado.
Artigo 6º - Fica o Setor Técnico de Apoio ao CONDEPHIC autorizado a
inscrever no livro tombo competente o bem tombado por esta resolução.
Artigo 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no
Jornal Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

São João da Boa Vista, 10 de Setembro de 2018.

Arq. Antonio Carlos Rodrigues Lorette
Presidente do CONDEPHIC

AUTO DE EMBARGO 18/18

Considerando que o proprietário abaixo não foi localizado pelos
correios nem pelos Fiscais de Obras da Prefeitura.
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departa-
mento de Engenharia, autua com a multa de R$525.000,00 (Quinhentos
e vinte e cinco mil reais), o proprietário abaixo descrito com os dados que
constam na Matrícula 71.277, visto que o Auto de Embargo 18/18 foi
descumprido.
Notifica também a PARALISAR as obras no imóvel de sua propriedade,
pois está em desacordo com as normas previstas na Lei n°1.366/04 e Lei
Federal n°6.766/79, visto que está sendo executada uma obra irregular
de parcelamento de solo. O não cumprimento do Auto de Embargo 18/18
acarretará em multa REINCIDENTE no valor de R$1.050.000,00 (Um
milhão e cinquenta mil reais), conforme previsto na Lei Municipal 1.477/
04, Lei 1.366/04 e Lei Federal 6.766/79.
O autuado tem o prazo de 5 dias úteis após a publicação para interpor
recurso contra o Auto de Embargo 18/18.
Proprietário – Nome: Paulo Sergio Calixto e CPF: 335.762.768-07)
Imóvel Embargado – Cadastrado no INCRA sob n°950.190.418.676-DV-
9 situado na divisa com Rua Francisco Cecílio (prolongam. Estrada Mu-
nicipal Bairro Pedregulho x SP-344), de Matrícula 66.047, Gleba B-1, com
área de 130.444,10m² e 13,04441ha, São João da Boa Vista.

Engº. Gustavo Augusto Buzatto Lago
Diretor do Departamento de Engenharia

Prefeitura Municipal São João da Boa Vista
Estado de São Paulo

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, comunica, que
em conformidade com o artigo 167, inciso I e parágrafo 1º da Constitui-

ção Federal e Artigo 48, parágrafo único da Lei Complementar nº. 101/
2000 será realizada audiência pública no dia 25/09/2018, às 09 horas no
Departamento de Finanças da Prefeitura Municipal, sito a Rua Carlos
Kielander nº. 366 – Centro, visando alteração no Plano Plurianual – PPA
– 2018/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária
Anual – LOA para o exercício de 2018, através do remanejamento de
recursos entre as Ações – 1001 – Gestão de Equipamentos Públicos de
Infraestrutura, 1201 – Constr., Reforma e Ampliação de Prédios Escolares
e 2004 – Manutenção da Infraestrutura do Município para as ações 2001 –
Manutenção da Estrutura Administrativa do Governo, 2004 – Manutenção
da Infraestrutura do Município, 2007 – Manutenção dos Serviços de Cultu-
ra e Turismo e 2201 – Manutenção dos Serviços Educacionais.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

Extrato de Contratos

Ata de Registro de Preços nº: 109/18
Detentora: PAULO EDUARDO BITTENCOURT NORONHA EPP
Objeto: Registro de preços para aquisição de aquisição de grama esme-
ralda. - PE 039/18
Prazo: 25/09/18 a 24/09/19
Assinatura: 19/09/2018
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: GRAMA ESMERALDA
Quantidade: 10.000
Unidade: M²
Preço Unitário: R$ 2,80
Marca: JR GRAMAS

São João da Boa Vista, 25 de Setembro de 2018.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Renata Moysés Cassiano
Diretora do Depto. de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 045/18

Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE ALIMENTOS PARA PACIENTES POR-
TADORES DE HIV/AIDS.
OC Nº 863900801002018OC00051
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 08/10/2018 às 09h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/18

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO-
ADAPTATIVA, CORRETIVA, EVOLUTIVA E PREVENTIVA DAS PÁGI-
NAS, SÍTIOS E PORTAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA- SPDA BOA VISTA.
DATA DE REALIZAÇÃO:08/10/2018.
HORÁRIO:08h30min
LOCAL:Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista - SP.

PROCESSO SELETIVO – PMSJBV N.º 05/2014
Auxiliar Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
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Processo Seletivo – PMSJBV nº 05/2014, conforme abaixo relacionado,
para comparecer ao Setor de Administração de Recursos Humanos, situ-
ado na Av. Dr. Durval Nicolau, n.º 125 – Jd. Nova São João, das 7:30h às
11h e das 13h às 17h, para assumir a vaga temporária de Auxiliar Admi-
nistrativo. O prazo para o comparecimento é de 26/09/2018 a 28/09/2018.
O não comparecimento até a data supra estabelecida será considerado
como desistência da vaga temporária, podendo esta Municipalidade con-
vocar o próximo classificado.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
05º FERNANDO HENRIQUE NOGUEIRA DE CARVALHO   RG: 48.434.681-7

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de setembro de dois mil e dezoito (25/09/2018).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2018

HOMOLOGAÇÃO

Fica HOMOLOGADO, nessa data, para que se produza os efei-
tos legais, o Concurso Público nº 04/2018.

São João da Boa Vista, 25 de setembro de 2018.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

MARIA LÍGIA MARINHO CAMPOS
Diretora em Substituição do Depto. de Recursos Humanos

MARIA HELENA ANGELINI SANTANA
Diretora do Depto. de Educação
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PROCESSO 14706/2018 - SINDICANCIA INVESTIGATIVA VISANDO
APURAR OS FATOS MENCIONADOS NO INQUÉRITO CIVIL Nº

14.0430.0000210/2013-3

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA

Portaria nº 11.177 de 22 de junho de 2018

PROCESSO 14706/2018
SINDICANCIA INVESTIGATIVA
Assunto:  APURAR OS FATOS MENCIONADOS NO INQUÉRITO CIVIL

DEFERIMENTO DE PROCESSO

Comissão Municipal para Analisar Pedidos de Parcelamento de
Débitos de Contribuintes Pessoas Jurídicas defere o processo 13008/18
em nome de “ Associação dos Proprietários do Residêncial Areias, CMC
22.555, comparecer ao Setor de Tributação para procedimentos cabíveis.

Nº 14.0430.0000210/2013-3 em vista o  Informação Técnica DRH/337/
2018, datada 14 de setembro de 2018 constante dos autos
supramencionados.
Prazo do relatório conclusivo: 60 dias a contar da data desta publicação.
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AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista comunica que,
em conformidade com o artigo 9º § 4º da Lei Complementar nº. 101, de
04 de maio de 2000, será realizada Audiência Pública no dia 28 de se-
tembro de 2018, às 9:00 horas na Câmara Municipal.
O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas
fiscais referente ao 2º quadrimestre de 2018.

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista comunica que,
em conformidade com a Lei Complementar da União nº 141, de 13 de
janeiro de 2012, artigo 36, § 5º, será realizada Audiência Pública no dia
28 de setembro de 2018 às 9 horas e 30 minutos na Câmara Municipal,
onde serão apresentados pelo Poder Executivo juntamente com o gestor
do SUS, os relatórios financeiros e operacionais da Saúde relativos ao 2º
quadrimestre de 2018, para serem apreciados e aprovados.

FINAL

EDITAL DE PROCLAMAS

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista – SP, etc.
1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-
tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:
TONY MAYCON RODRIGUES FELIX E TAINARA APARECIDA CIRILO
HENRIQUE
Ele, brasileiro, solteiro, jardineira, com 22 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Airton Rosa Felix e de Idalina
Rodrigues Felix.
Ela, brasileira, solteira, estudante, com 16 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de Dorival Cirilo e de Vera Lucio Henrique.
LUIZ FERNANDO GODOY SILVA E GIOVANA DOS SANTOS NEGREI-
ROS
Ele, brasileiro, solteiro, autônomo, com 37 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de José Luiz Silva e de Sirlene Inês de
Godoy Silva.
Ela, brasileira, divorciada, servidora municipal, com 34 anos de idade,
residente nesta cidade, filha de Pedro Donizetti Negreiros e de Aparecida
de Fatima dos Santos.
ANDRE RICARDO CLEMENTINO E JANETE NAZARÉ FERREIRA NETO
Ele, brasileiro, divorciado, padeiro, com 39 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de José Aparecido Clementino e de
Nilda Isabel Guimarães Clementino.
Ela, brasileira, divorciada, vendedora-autônoma, com 60 anos de idade,
residente nesta cidade, filha de Orlando Tomassetti e Armida Vicentini
Tomassetti.
RODRIGO BONINI DA CRUZ E RUTH CIPRIANO
Ele, brasileiro, solteiro, autonomo, com 35 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de José Geraldo Zanelo da Cruz e de
Iolanda Bonini da Cruz.
Ela, brasileira, solteira, professora, com 34 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de Alcides Cipriano e de Maurilia Gouveia Cipriano.
RODRIGO PIRES RODRIGUES E TELMA PEREIRA DOS SANTOS
Ele, brasileiro, solteiro, soldador, com 32 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de José Inacio Rodrigues Neto e de
Divina Berndt Pires.
Ela, brasileira, solteira, cozinheira, com 43 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de José Pereira dos Santos e de Maria Custodia Concei-
ção.
THIAGO OLIVEIRA DE SOUZA E DEBORA GONÇALVES LEITE
Ele, brasileiro, solteiro, motorista, com 34 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Antonio Donizeti Oliveira de Souza
e de Maria de Fatima Oliveira de Souza.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 28 anos de idade, residente nesta cida-
de, filha de Roberto Gonçalves Leite e de Janete da Silva Gonçalves Leite.

GUSTAVO HENRIQUE SANTIAGO DA SILVA E JENIFFER SUÉLEN
CIRILO
Ele, brasileiro, solteiro, repositor, com 23 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Claudio Pereira da Silva e de Roseli
Santiago da Silva .
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 18 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Anderson Rodrigo Cirilo e de Patricia Leonel.
JEFERSON LUIS OLIVEIRA MOURA SANT’ANA E MARILIA MOREIRA
DE ANDRADE
Ele, brasileiro, divorciado, motorista, com 39 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Francisco Carlos Sant’Ana e de
Carmelita Tiburcio de Andrade.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 31 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Roberto Moreira de Andrade e de Marilena Tiburcio de
Andrade. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO
CIVIL.
Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,
dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação
no Jornal local, na edição desta data.
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